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 QUADRO N.º 8

(Opção II) 

Unidades curriculares Área
científica Tipo

Horas de trabalho

Créditos Observações
Total Contacto

Diálogos Matemáticos   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD S 81 TP: 30; OT: 3 3 Opcional.
Arte e Temas Contemporâneos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD S 81 TP: 30; OT: 3 3 Opcional.
Desenvolvimento Humano   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . FAD S 81 TP: 30; OT: 3 3 Opcional.
Temas e Problemas da Contemporaneidade  . . . . . . . . . . . . . FAD S 81 TP: 30; OT: 3 3 Opcional.

 208013381 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE CASTELO BRANCO

Aviso n.º 9225/2014
Nos termos e ao abrigo do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º 

da parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, faz  -se público 
que cessou funções, por rescisão de mútuo acordo, ao abrigo da Por-
taria n.º 8 -A/2014, de 15 de janeiro, a administradora dos Serviços de 
Ação Social do Instituto Politécnico de Castelo Branco, com efeitos a 
31 de julho de 2014, Maria da Conceição Magalhães Mendes Domingos 
Riscado Venâncio.

1 de agosto de 2014. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
208013624 

 Aviso n.º 9226/2014
Em cumprimento do disposto na alínea d) do n.º 1 do artigo 4.º da 

parte preambular da Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se publico 
que o assistente técnico José António Carvalho Anacleto, do Instituto 
Politécnico de Castelo Branco, posicionado entre a 8.ª e 9.ª posição 
remuneratória e entre o 13 e 14 nível remuneratório, da respetiva ca-
tegoria/carreira, cessou funções por motivo de aposentação em 1 de 
agosto de 2014.

1 de agosto de 2014. — O Presidente, Carlos Manuel Leitão Maia.
208010181 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DO CÁVADO E DO AVE

Despacho n.º 10467/2014

Delegação de Competências nos Diretores das Escolas.
Ao abrigo do n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-

bro, em conjugação com o n.º 6 do artigo 38.º dos Estatutos do Instituto 
Politécnico do Cávado e do Ave, homologados pelo Despacho Normativo 
21/2010, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 141, de 22 de 
julho de 2010, e ao abrigo dos artigos 35.º a 41.º do Código do Proce-
dimento Administrativo, delego nos Diretores das Escolas:

a) A autorização para docentes da Escola participarem em Júris em 
outras IES, desde que não tenha custos a suportar pelo IPCA;

b) A autorização para deslocação do pessoal docente em congressos, 
reuniões, seminários, colóquios, cursos de formação ou outras iniciativas 
semelhantes, que decorram em território nacional e internacional, quando 
não importem custos para o serviço.

O presente despacho revoga o Despacho PR N.º 41/2013, de 28 de 
maio.

28 de julho de 2014. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.

208013827 

 Despacho n.º 10468/2014

Delegação de competências

Nos termos do n.º 4 do artigo 92.º da Lei n.º 62 /2007, de 10 de 
setembro, e do artigo 38.º dos Estatutos do Instituto Politécnico do 
Cávado e do Ave, homologados pelo Despacho Normativo 21/2010, 

publicado em Diário da República, 2.ª serie, n.º 141, de 22 de julho, e 
ao abrigo dos artigos 35.º a 41.º do Código do Procedimento Adminis-
trativo, delego na Diretora da Escola Superior de Gestão do Instituto 
Politécnico do Cávado e do Ave, Prof. Doutora Soraia Marla Ferreira 
Gonçalves, nomeada pelo despacho 11043/2011, publicado no Diário 
da República, 2.ª serie, n.º 170, de 5 de setembro, a competência para 
representar o Instituto Politécnico do Cávado e do Ave na Assembleia 
Geral Extraordinária da Cooperativa Turel, Turismo Cultural e Religioso, 
bem como para aprovar e assinar atas e outros atos constantes da reunião 
com poderes de representação e delegação.

30 de julho de 2014. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.

208013802 

 Regulamento n.º 363/2014

Aprovação do Regulamento do Concurso Especial de Acesso
e Ingresso do Estudante Internacional

aos Ciclos de Estudos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave
O Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, que aprovou o estatuto 

de estudante internacional, determina que o acesso e ingresso nos ciclos 
de estudo de licenciatura de estudantes internacionais se realize atra-
vés de concurso especial de acesso e ingresso, sendo o mesmo objeto 
de regulamentação pelo órgão legal e estatutariamente competente da 
instituição de ensino superior.

O escasso período de tempo até ao início do ano letivo 2014/15, 
determinante do caráter de urgência na preparação do processo e da 
entrada em vigor do diploma, é fundamento para a dispensa de sujeição 
do projeto de regulamento à divulgação e discussão pública, ao abrigo 
do disposto no n.º 3 do artigo 110.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setem-
bro, tendo contudo sido ouvidas as Escolas e o Conselho Académico 
do Instituto.

Nos termos das alíneas d) e o) do n.º 1 do artigo 92.º do Decreto -Lei 
n.º 62/2007, de 10 de setembro, e da alínea s) do artigo 38.º dos Estatutos 
do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave, homologados pelo Despa-
cho Normativo n.º 21/2010, de 13 de julho, aprovo o Regulamento do 
Concurso Especial de Acesso e Ingresso do Estudante Internacional aos 
ciclos de estudo do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave.

24 de julho de 2014. — O Presidente do IPCA, Prof. Doutor João 
Baptista da Costa Carvalho.

Regulamento do Concurso Especial de Acesso
e Ingresso do Estudante Internacional aos Ciclos

de Estudos do Instituto Politécnico do Cávado e do Ave

Preâmbulo
O artigo 26.º do Regime Jurídico das Instituições de Ensino Supe-

rior dispõe que incumbe ao Estado, no domínio do ensino superior, 
desempenhar as tarefas previstas na Constituição e da lei, designada-
mente estimular a abertura à modernização e internacionalização das 
instituições de ensino superior. O Instituto Politécnico do Cávado e do 
Ave (IPCA), instituição de ensino superior pública, pretende aumentar 
o acolhimento de estudantes internacionais, para melhor utilizar a sua 
capacidade de ensino instalada e, ainda, contribuir para a difusão da 
cultura, da língua e da ciência.

O Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, veio regular o estatuto 
de estudante internacional a que se refere o n.º 7 do artigo 16 da Lei 
n.º 37/2003, de 22 de agosto, permitindo que os estudantes estrangeiros 
se candidatem ao ensino superior português. No artigo 14.º do Decreto-
-Lei n.º 36/2014 refere -se que o Órgão legal e competente da instituição 
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de ensino superior aprova um regulamento para definir as condições 
concretas de ingresso em cada um dos seus ciclos de estudo.

Este regulamento aplica -se exclusivamente aos estudantes que se can-
didatam a ciclos de estudos do IPCA ao abrigo do Estatuto do Estudante 
Internacional, designadamente os que satisfazem as condições definidas 
no artigo 3.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, que define as 
condições específicas de acesso, ingresso e frequência.

Artigo 1.º
Objeto e âmbito

1 — O presente regulamento disciplina o concurso especial de acesso 
e ingresso do estudante internacional ao IPCA, adiante designado abre-
viadamente como RAIEI IPCA à frequência de ciclos de estudo de 
licenciatura e de ciclos de estudo de mestrado no IPCA.

2 — É considerado estudante internacional todo aquele que não tenha 
nacionalidade portuguesa.

3 — Excluem -se do presente regulamento:
a) Os nacionais de um Estado Membro da União Europeia;
b) Os que, não sendo nacionais de um Estado Membro da União 

Europeia, residam legalmente em Portugal há mais de dois anos (não 
relevando para o efeito o tempo de residência com autorização para 
estudo) de forma ininterrupta em 31 de agosto do ano em que pretendem 
ingressar no ensino superior, bem como os filhos que com eles residam 
legalmente;

c) Os que requeiram o ingresso no ensino superior através dos regimes 
especiais de acesso e ingresso regulados pelo Decreto -Lei n.º 393 -A/99, 
de 2 de outubro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 272/2009, de 1 de ou-
tubro;

d) Os que se encontrem a frequentar uma instituição de ensino superior 
portuguesa, no âmbito de um programa de mobilidade internacional para 
a realização de parte de um ciclo de estudos de uma instituição superior 
estrangeira com quem a instituição portuguesa tenha estabelecido acordo 
de intercâmbio com esse objetivo.

4 — Os estudantes que ingressem no ensino superior português ao 
abrigo do Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, mantêm a qualidade 
de estudante internacional até ao final do ciclo de estudos em que se 
inscrevem ou para que transitem.

5 — Sem prejuízo do previsto no n.º 3 do artigo 13.º, excetuam -se do 
disposto no número anterior os estudantes que adquiram a nacionalidade 
de um Estado Membro da União Europeia.

6 — A cessação da aplicação do estatuto de estudante internacional 
em consequência do disposto no número anterior produz efeitos no ano 
letivo subsequente à data da aquisição da nacionalidade.

Artigo 2.º
Condições de acesso

Podem candidatar -se à matrícula e inscrição nos ciclos de estudos de 
licenciatura do IPCA, os estudantes internacionais:

a) Titulares de uma qualificação que, no país em que foi obtida, lhes 
confira o direito de candidatura e ingresso no ensino superior desse 
país;

b) Titulares de um diploma do ensino secundário português ou de 
habilitação legalmente equivalente, nos termos definidos pela Portaria 
n.º 224/2006, de 8 de março e pela Portaria n.º 699/2006, de 12 de 
julho;

c) Titulares de uma qualificação que dê acesso ao ensino superior, 
entendida como qualquer diploma ou certificado emitido por uma enti-
dade competente que ateste a aprovação num programa de ensino e lhes 
confira o direito de se candidatar e poder ingressar no ensino superior 
no país em que foi conferido.

Artigo 3.º
Condições de ingresso

1 — São admitidos a este concurso especial os estudantes internacio-
nais que, cumulativamente:

a) Tenham qualificação académica nas áreas do saber exigidas para 
o ciclo de estudo a que se candidatam, designadamente como exigido 
no âmbito do regime geral de acesso e ingresso português;

b) Tenham um nível de conhecimento da língua portuguesa requerido 
para a frequência do ciclo de estudos (B1 ou B2, de acordo com o Qua-
dro Europeu Comum de Referência para Línguas) ou se comprometam 
a atingi -lo;

c) Quando exigido, satisfaçam os pré -requisitos fixados para o ciclo 
de estudos a que concorrem, no âmbito do regime geral de acesso e 
ingresso.

2 — Com exceção dos que tenham frequentado o ensino secundário 
em língua portuguesa, os candidatos têm de apresentar um certificado 
de nível de língua portuguesa B2 ou submeterem -se a uma prova de 
exame escrito de português, que pode ser complementada com prova oral.

3 — Os estudantes dos países em que a língua oficial é o português 
e tenham aí obtido a qualificação de acesso ao ensino superior estão 
dispensados da demonstração do requisito referido na alínea b) do n.º 1.

4 — No caso de o estudante internacional não atingir o nível de língua 
portuguesa exigido pode inscrever -se num curso a indicar pelo IPCA.

5 — A condição da alínea b) do n.º 1 pode ser substituída pelo conhe-
cimento da língua inglesa, aplicando -se os números 2, 3 e 4 deste artigo 
para efeito de avaliação do conhecimento da língua inglesa.

6 — Os estudantes internacionais cuja língua materna seja o inglês são 
dispensados da comprovação do conhecimento da língua de lecionação 
do ciclo de estudos, mediante inclusão no processo de candidatura, de 
uma declaração em como possuem essa condição.

7 — A lecionação de uma unidade curricular em inglês é condicionada 
à existência de um número mínimo de estudantes matriculados/inscritos 
para frequência nessa língua.

8 — Todos os documentos e provas relacionados com a verificação da 
satisfação das condições de ingresso integram o seu processo individual.

Artigo 4.º
Comprovativos

As qualificações previstas na alínea a) no n.º 1 do artigo 2.º e na 
alínea a) no n.º 1 anterior deverá ser comprovada através de:

a) Declaração, emitida pelos serviços oficiais de educação do país 
de origem e, quando necessário, traduzida para português ou inglês, 
atestando que a habilitação secundária de que são titulares, obtida nesse 
país, é suficiente para aí ingressar no ensino superior oficial em cursos 
congéneres daqueles a que se pretendem candidatar ou certificado de 
equivalência ao ensino secundário português emitido por uma entidade 
nacional competente;

b) Na instrução do processo de candidatura com documentos estran-
geiros ou emitidos no estrangeiro, o candidato deve apresentar cópia 
do documento original, autenticada pelos serviços oficiais de educação 
ou por entidade competente do respetivo país;

c) No ato de matrícula, o estudante apresentará os originais referidos 
nas alíneas anteriores e, na situação de diplomas estrangeiros, reconhe-
cidos por autoridade diplomática ou consular portuguesa.

Artigo 5.º
Qualificação académica específica e classificações

1 — Quando o candidato é titular de um curso de ensino secundário 
português ou equivalente, utilizam -se as classificações e ponderações 
das provas de ingresso fixadas no regime geral de acesso e ingresso para 
os ciclos de estudo de licenciatura do IPCA.

2 — Para os estudantes titulares de cursos não portugueses legalmente 
equivalentes ao ensino secundário português, são condições concretas 
de ingresso nos ciclos de estudos de licenciatura do IPCA:

a) A verificação da qualificação académica específica para ingresso no 
ciclo de estudos, a qual incidirá sobre as matérias das provas de ingresso 
fixadas para o ciclo de estudos em causa no âmbito do regime geral de 
acesso e ingresso português, de modo a assegurar que só são admitidos 
através deste concurso estudantes que demonstrem conhecimentos nas 
matérias das provas de ingresso de nível e conteúdo equivalentes aos 
dos estudantes admitidos através do regime geral de acesso e ingresso 
português;

b) A verificação do conhecimento da(s) língua(s) em que o ciclo de 
estudos é ministrado, podendo a competência oral, quando necessária, 
ser verificada com recurso à videoconferência;

c) Quando exigido, a verificação de satisfação dos pré -requisitos que 
tenham sido fixados para o mesmo ciclo de estudos no âmbito do regime 
geral de acesso e ingresso no ensino superior português.

3 — A verificação das condições nas alíneas a) e b) do número anterior 
efetuar -se -á através de prova documental a entregar pelo candidato no 
momento da candidatura ou, quando aplicável, de exames escritos a 
realizar na respetiva unidade orgânica e, quando previsto no edital de 
candidatura, complementados com exames orais ou provas práticas.

4 — A matéria sobre que incidem os exames escritos e orais ou prá-
ticos referidos no número anterior deve ser anunciada no edital de 
abertura das candidaturas, e que, em caso de omissão, serão aplicadas 
as matérias constantes das provas de acesso ao ensino superior do IPCA 
para os maiores de 23 anos.

5 — As condições concretas de ingresso nos ciclos de estudos de 
mestrado do IPCA são as que se encontram estabelecidas nas normais 
legais e regulamentares em vigor no IPCA, bem como as que forem 
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definidas no edital de abertura geral das candidaturas, sem prejuízo da 
aplicação subsidiária deste regulamento, nomeadamente das regras para 
a qualificação de estudante internacional.

Artigo 6.º
Prazos de candidatura

1 — A candidatura à matrícula e inscrição é apresentada junto da divi-
são académica do IPCA, no prazo para candidaturas fixado anualmente 
pelo Presidente do IPCA, através de edital de abertura de candidaturas, 
com antecedência não inferior a três meses em relação à sua data de 
início e divulgado nas páginas eletrónicas do IPCA e das respetivas 
unidades orgânicas.

2 — No ano letivo de 2014/2015 o prazo de apresentação de candida-
turas relativas é de, pelo menos, um mês em relação à sua data de início.

Artigo 7.º
Candidatura e documentos

1 — A candidatura ao concurso especial de acesso e ingresso do 
estudante internacional é feita junto da divisão académica do IPCA, no 
sistema informático de gestão académica do IPCA, de acordo com as 
instruções anualmente divulgadas na página do IPCA.

2 — A candidatura pode ser feita, ainda, mediante entrega pessoal ou 
via postal ou submissão eletrónica de requerimento, acompanhada dos 
documentos estabelecidos no artigo anterior e no número 4 deste artigo.

3 — A candidatura está sujeita ao pagamento de emolumentos cons-
tantes da Tabela de Taxas e Emolumentos do IPCA que, em caso de 
omissão, é igual aos dos demais estudantes.

4 — A candidatura deve ser acompanhada dos seguintes documentos:
a) Fotocópia simples do Passaporte ou documento de Identidade 

Estrangeiro;
b) Declaração, sob compromisso de honra, de que o candidato não 

tem nacionalidade portuguesa, nem está abrangido por nenhuma das 
condições elencadas nas alíneas do n.º 3 do artigo 1.º;

c) Documento comprovativo da conclusão do ensino secundário 
português ou equivalente;

d) Documento comprovativo de que a qualificação académica faculta, 
no país em que foi obtida, o acesso ao ensino superior, devidamente 
validado pela entidade competente desse país;

e) Documento comprovativo da classificação obtida:
i) Nos exames finais do ensino secundário português correspondentes 

às provas de ingresso para os titulares de ensino secundário português 
ou para os titulares de um ensino secundário estrangeiro que realizaram 
aquelas provas como candidatos autopropostos; ou

ii) No exame nacional de acesso ao ensino superior nas provas in-
dicadas no edital de abertura ou nas provas equivalentes às provas de 
ingresso dos titulares de ensino secundário português;

iii) Nas situações em que o candidato não possa apresentar o do-
cumento referido na alínea d) deste número e no ponto ii), deve fazer a 
auto declaração das classificações obtidas procedendo à sua comprovação 
documental nos três meses após o início do período de estudos, sendo 
anulada a sua matrícula se o não comprovar;

f) Diploma DEPLE (diploma elementar língua portuguesa língua 
estrangeira) ou Diploma DIPLE (diploma intermédio língua portuguesa 
língua estrangeira), ou certificado B1 ou B2 emitido por entidade compe-
tente, ou auto declaração do nível B1 de domínio da língua portuguesa, 
sempre que o candidato não tenha frequentado o ensino secundário em 
língua portuguesa;

g) Quando exigido, auto declaração da posse dos pré -requisitos exi-
gidos pelo ciclo de estudos a que o estudante se candidata e documento 
validado por entidade competente.

5 — Os documentos referidos nas alíneas c), d) e e) devem ser tradu-
zidos, sempre que não forem emitidos em português ou inglês, e visados 
pelo serviço consular ou apresentados com a aposição da Apostila de 
Haia pela autoridade competente do Estado de onde é originário o 
documento.

Artigo 8.º
Taxa de candidatura e Propinas

1 — São devidas taxas de candidatura nos termos fixados na tabela 
de emolumentos do IPCA.

2 — São devidas propinas pela matrícula e inscrição nos ciclos 
de estudos, que podem ser diferenciadas para o mesmo tipo de ciclo 
de estudos atendendo aos custos reais dos mesmos, as quais serão 
fixadas anualmente pelo Conselho Geral, sob proposta do Presidente 
do IPCA.

Artigo 9.º
Seriação

1 — A ordenação dos candidatos a cada ciclo de estudos é feita por 
ordem decrescente da classificação final.

2 — A classificação final corresponde à soma das classificações ob-
tidas nas provas realizadas, multiplicadas pelo respetivo peso, tal como 
indicado no edital de abertura ou como previsto no regime geral de acesso 
ao ensino superior português, ou, ainda, como previsto no anexo II.

3 — Atendendo à existência de várias escalas, todas as classificações 
devem ser expressas na escala de 0 a 200, traduzidas nos termos do 
anexo I ou das tabelas de conversões em vigor e publicadas no site da 
DGES ou do Ministério da Educação e Ciência.

4 — Em caso de impossibilidade de determinação da classificação 
final de candidatura a mesma é fixada pela comissão de creditação de 
cada Escola.

5 — Sempre que dois ou mais candidatos em situação de empate 
disputem o último lugar, são criadas vagas adicionais.

6 — Anualmente, sob proposta dos diretores das Escolas, o Presidente 
do IPCA nomeia uma comissão a quem compete a análise das candida-
turas, seleção e ordenação dos candidatos.

Artigo 10.º
Divulgação dos resultados

A lista de seriação dos candidatos é divulgada no site do IPCA e 
das Escolas e, quando possível, comunicado por correio eletrónico aos 
candidatos.

Artigo 11.º
Matrícula e inscrição

1 — Os candidatos admitidos devem realizar a sua matrícula e ins-
crição no prazo fixado no calendário referido edital de abertura de 
candidaturas.

2 — A matrícula implica também a inscrição do estudante.
3 — Não é devolvido o pagamento feito pela matrícula e inscrição, 

nos termos do n.º 3 do artigo 12.º, em caso de desistência.

Artigo 12.º
Propina

1 — O valor da propina anual de inscrição é fixado, para cada ci-
clo de estudos de licenciatura, pelo Conselho Geral, sob proposta do 
Presidente.

2 — O valor da propina pode ser pago em prestações.
3 — A matrícula e inscrição só é confirmada após pagamento da 

primeira prestação conforme despacho de propinas acrescida da taxa 
de inscrição e matrícula.

4 — Em caso de desistência de estudos, formalizada nos termos do 
artigo 12.º do Regulamento de Propinas do IPCA, o estudante só fica 
desobrigado do pagamento das mensalidades cujo pagamento seja devido 
a partir do mês seguinte ao da data do pedido.

Artigo 13.º
Estudante plurinacional

1 — O estudante internacional que, no momento da candidatura, tem 
também nacionalidade portuguesa ou é nacional de um Estado -Membro 
da União Europeia no qual tenha residência habitual não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

2 — Nas situações em que o candidato declare não ter nacionalidade 
portuguesa ou de qualquer Estado Membro da União Europeia no qual 
tenha residência e em que, posteriormente, tal se verificar ser falso, é 
anulada a seriação ou a matrícula e inscrição efetuadas.

3 — Se o candidato tem duas ou mais nacionalidades e uma delas 
corresponde à nacionalidade de um Estado -Membro da União Europeia 
no qual não tenha residência habitual pode, no momento da candidatura, 
optar pelo estatuto que prefere;

a) caso opte pelo estatuto de estudante internacional, que lhe permite 
candidatar -se a este concurso especial, tem de mantê -lo até ao final do 
ciclo de estudos a que se candidatou;

b) caso opte pelo estatuto de estudante nacional, não pode candidatar-
-se a este concurso especial.

Artigo 14.º
Vagas e prazos

1 — Anualmente e dentro dos prazos definidos no calendário do 
IPCA as Escolas apresentam as propostas de vagas e funcionamento 
dos ciclos de estudos, nas quais se incluem as informações referentes 
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às candidaturas de estudantes internacionais para o concurso especial de 
acesso e ingresso aos primeiros ciclos, considerando os limites impostos 
pelo Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março.

2 — O processo de fixação e divulgação das vagas, bem como dos pra-
zos de candidatura, é fixado por despacho do Presidente do IPCA tendo 
em consideração, nos termos do artigo 7.º do Decreto -Lei n.º 36/2014, 
designadamente:

a) Os limites decorrentes dos critérios legais estabelecidos para o 
funcionamento dos estabelecimentos de ensino e para a acreditação 
dos ciclos de estudos, incluindo os limites que tenham sido aprovados 
no ato de acreditação;

b) Os recursos humanos e materiais da instituição, em particular no 
que se refere à adequação do respetivo corpo docente;

c) O número de vagas fixadas para o regime geral de acesso e para 
os restantes concursos especiais de acesso;

d) Os limites previamente fixados por despacho do membro do Go-
verno responsável pela área do ensino superior, que podem prever a não 
abertura de vagas nalguns ciclos de estudos;

e) As orientações gerais que sejam previamente estabelecidas pelo 
membro do Governo responsável pela área do ensino superior, ouvidos 
os organismos representativos das instituições, tendo em consideração, 
designadamente, a política nacional de formação de recursos humanos.

3 — O IPCA comunica à Direção -Geral do Ensino Superior, com a 
antecedência mínima de um mês relativamente à publicitação do edital 
de abertura do concurso especial de acesso e ingresso do número anterior, 
o número de vagas acompanhado da respetiva fundamentação.

4 — A Direção  -Geral do Ensino Superior procede à divulgação do 
número de vagas fixado.

5 — As vagas a que se refere o presente artigo não são transferíveis 
entre regimes de acesso e ingresso, ciclos de estudos ou instituições.

Artigo 15.º
Ação social

Os estudantes internacionais beneficiam exclusivamente da ação 
social indireta.

Artigo 16.º
Integração social e cultural

O IPCA promove iniciativas destinadas à integração académica e 
social dos estudantes admitidos, organizando as ações que se revelem 
adequadas, nomeadamente nos domínios da língua e da cultura.

Artigo 17.º
Reingresso, mudança de curso e transferência

Aos estudantes internacionais admitidos através dos regimes de rein-
gresso, mudança de curso e transferência a que se refere o Regulamento 
dos Regimes de Mudança de Curso, Transferência e Reingresso no 
Ensino Superior, aprovado pela Portaria n.º 401/2007, de 5 de abril, 
alterada pela Portaria n.º 232 -A/2013, de 22 de julho, aplica -se o disposto 
nos artigos 15.º e 16.º deste Regulamento.

Artigo 18.º
Informação

O IPCA comunica à Direção  -Geral do Ensino Superior, nos termos 
e prazos por esta fixados, informação sobre os candidatos admitidos, 
matriculados e inscritos ao abrigo do regime especial de acesso e ingresso 
para estudantes internacionais.

Artigo 19.º
Dúvidas e Omissões

As situações não contempladas no presente regulamento seguem 
o estipulado no Decreto -Lei n.º 36/2014, de 10 de março, sendo os 
casos omissos e as dúvidas de interpretação decididos por despacho do 
Presidente do IPCA.

Artigo 20.º
Disposições finais

1 — As tabelas de tradução das escalas de notas estrangeiras, de-
signadamente a contida no anexo I, pode ser alterada por despacho do 
Presidente do IPCA.

2 — A lista de sistemas de ensino estrangeiro e as respetivas escalas 
de notas é aprovada por despacho do Presidente do IPCA.

3 — Em tudo o que não for contraditado por este regulamento, aplicam-
-se os restantes regulamentos do IPCA e das suas Escolas.

Artigo 21.º
Entrada em vigor

Este regulamento produz efeitos a partir do dia seguinte à sua publi-
cação no Diário da República.

ANEXO I

Conversão de Classificações para a escala 0 -200

Exame nacional do Ensino Médio — ENEM (Brasil) 

Escala Portuguesa Escala ENEM (Brasil)

0 0
100 500
120 600
130 650
140 700
150 750
160 800
170 850
180 900
190 950
200 1000

 ANEXO II 

 1 — Provas de ingresso obtidas noutros sistemas de ensino — Brasil (ENEM — Exame Nacional de Ensino Médio) 

Ciclo de estudos — Licenciatura Provas de ingresso e respetiva ponderação Pré-requisito

Contabilidade . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (30 %) + Matemática e suas Tecnologias (70 %)
Ou
Redação (30 %) + Linguagem, Códigos e suas Tecnologias (70 %)

n.a.

Fiscalidade   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (30 %) + Matemática e suas Tecnologias (70 %)
Ou
Redação (30 %) + Linguagem, Códigos e suas Tecnologias (70 %)

n.a.

Finanças   . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (30 %) + Matemática e suas Tecnologias (70 %)
ou
Redação (30 %) + Linguagem, Códigos e suas Tecnologias (70 %)

n.a.

Solicitadoria . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (40 %) + Ciências Humanas e suas Tecnologias (40 %) + Nota Global 
do ENEM (20 %)

n.a.
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Ciclo de estudos — Licenciatura Provas de ingresso e respetiva ponderação Pré-requisito

Gestão de Atividades Turísticas . . . . . . . . . . . . . . Redação (30 %) + Matemática e suas tecnologias (70 %)
Ou
Redação (30 %) + Linguagem, Códigos e suas Tecnologias (70 %)

n.a.

Gestão Bancária e Seguros. . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (20 %) + Matemática e suas tecnologias (80 %)
Ou
Redação (30 %) + Linguagem, Códigos e suas Tecnologias (70 %)

n.a.

Gestão Pública (Ensino distância) . . . . . . . . . . . . Redação (30 %) + Matemática e suas tecnologias (70 %)
Ou
Redação (30 %) + Linguagem, Códigos e suas Tecnologias (70 %)

n.a.

Engenharia em Desenvolvimento de Jogos Digitais Redação (10 %) + Ciências da Natureza e suas Tecnologias(45 %)+Matemática e 
suas tecnologias (45 %)

n.a.

Engenharia Eletrotécnica e de Computadores . . . Matemática e suas tecnologias (50 %) + Ciências da Natureza e suas Tecnologias, 
área de Biologia (50 %)

Ou
Redação (20 %) + Matemática e suas tecnologias (80 %)

n.a.

Engenharia de Sistemas Informáticos  . . . . . . . . . Matemática e suas tecnologias (50 %) + Ciências da Natureza e suas Tecnologias, 
área de Biologia (50 %)

ou
Redação (20 %) + Matemática e suas tecnologias (80 %)

n.a.

Informática Médica  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Matemática e suas tecnologias (50 %) + Ciências da Natureza e suas Tecnologias, 
área de Biologia (50 %)

ou
Redação (20 %) + Matemática e suas tecnologias (80 %)

n.a.

Design Industrial  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (10 %) + Matemática e suas tecnologias (60 %) + Ciências da Natureza e 
suas Tecnologias (20 %) + Linguagens, Códigos e suas tecnologias (10 %)

Ou
Redação (20 %) + Matemática e suas tecnologias (80 %)

n.a.

Design Gráfico . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Redação (10 %) + Matemática e suas tecnologias (60 %) + Ciências da Natureza 
e suas Tecnologias (10 %) + Ciências Humanas e suas tecnologias (10 %) + 
+ Linguagens, Códigos e suas tecnologias (10 %)

Ou
Redação (20 %) + Matemática e suas tecnologias (80 %)

n.a.

 208013787 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE COIMBRA

Aviso n.º 9227/2014
Considerando o disposto nos artigos 73.º, 75.º e 76.ºda Lei n.º 59/2008, 

de 11 de setembro, e para efeitos do previsto nos n.os 6 e 7 do artigo 12.º 
da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, declara -se concluído com 
sucesso o período experimental da seguinte Técnica Superior a exercer 
funções no Instituto Politécnico de Coimbra:

Marisa Isabel Roseiro Pimentel:14,0valores

30 de julho de 2014. — O Administrador do IPC, Manuel Filipe 
Mateus dos Reis.

208011875 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LEIRIA

Despacho (extrato) n.º 10469/2014
Por despacho do Senhor Presidente do Instituto Politécnico de Lei-

ria, de 22 de julho de 2014, foi autorizada a consolidação definitiva da 
situação de mobilidade interna de Vanda Marisa Ferreira Gil Monteiro, 
na categoria e carreira geral de Assistente Técnico, nos termos do ar-
tigo 64.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, alterado pelo n.º 1 do 

 INSTITUTO POLITÉCNICO DE LISBOA

Despacho n.º 10470/2014

No âmbito da estratégia de internacionalização do Instituto Politécnico 
de Lisboa (IPL) e das suas Unidades Orgânicas (UO) torna -se essencial 
estabelecer, uniformizar e harmonizar processos, procedimentos e con-
dições de participação que, em arti culação com as normas nacionais, 
comunitárias e as definidas na Carta Universitária Europeia (ECHE) 
em vigor e com vista a uma política de mobilidade internacional de 
qualidade com rigor e transparência, contribua para o desenvolvimento 
da comunidade académica do IPL.

Por outro lado o IPL proporciona outras formas de mobilidade acadé-
mica, permitindo deste modo o contacto com experiências académicas, 
científicas e culturais diversas que possam contribuir para o enriqueci-
mento da sua formação numa sociedade em que se privilegia cada vez 
mais a mobilidade.

artigo 35.º da Lei n.º 64 -B/2011, de 30 de dezembro, lei do Orçamento 
de Estado para 2012.

22 de julho de 2014. — O Presidente do IPL, Nuno André Oliveira 
Mangas Pereira.

208016143 


